
M. T. 1. C. -CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

( lC-.3O5 ) 

rop, &,J M/36 

UV/LW 

V1UTOU Z R1L ADJ3 013 13Ut013 da raolomaç o 

de Oervaaio Deltino da Anuncinç o contra o Junta Adminiatrati-

vo do Caixa cia Apoaentadoria a Pencliws doe Ferroviarion da R-. 

de Mineira do Viação por lhe ter sido rocunoda a revto a do 

calculo da rer.pectiva opon ntndorin: 

O0 ULD'RíNI)O que o certidão de tempo de ecr-

viço apreaentnda pelo reclamante cata revestido doe requtuiton 

legoen de autenticidade; 

RÁ,SOLVE o rimeira Comera do Conselho iacio-

foi do Trabalho, julgar procedente a reelnmoç o para cietormi-

nor quê (1 Junta Adininiatrativa de Caixa proceda é revit3?o do 

beneficio, neo tur op da calculo do &erviço Tocnieo Atuarial, 

a partir da data et que foi requerida pelo reclanvinte. 

Rio de Jnnà ira, 10 do julho de l9 ). 

a) Ptanc oco Dorboan de  'de  Presiedento 

a) Corrên tlø Bílva  Relator 

Rui presente. a) J. eane1 de kenondo Alvitt  Procurador Geral 

Jublicado no Dierio Oficial do:  0\  \ C\ 


